
PortuargilAPagssiow 
echos  ‘z. 

PODER JUDItiMuo 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

RIICIIMO Calhara' ne  3-13.30116.01.0032, Classe 30 

PROCESSO 
PROCEDÊNCIA 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRENTE 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
RUMOR 

ACÓRDÃO N° 1.317 
(19..08.2012) • 

: N°3-13.20126.020052, CLASSE 30 ANO 2012. 
MATRIZ DO CAMARAGIBE - AL 

:.COLIGAÇAO'A RECONSTRUÇÃO NÃO PODE PARAR. 
: Augusto Carlos Borges do Nascimento e outro. 	. 
: COUGAÇAO É TEMPO DE MUDAR. 
: ANTONIO DANIEL ROCHA LOBO. 
: Davi Antônio Lima Rocha e outros. 
e MARCOS PAULO DO NASCIMENTO. 

Fábio Nandque Cavalcanti Gomes - OAB/ AL 4801 e outros. 
ANTONIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO. 

Ementa. 	• 
ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. DEFERIMENTO. 

REGISTRO DE CANDIDATURA. PREFEITO. PEDIDO DE 

NULIDADE. DA SENTENÇA. DOCUMENTOS ENFEIXADOS 

PELA DEFESA. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DA PARTE 

CONTRARIA. CONTEÚDO CONHECIDO. MATÉRIA 

EMINENTEMENTE DE DIREITO. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE QUE SE IMPÕE. INOCORRÉNCIA 

DE NULIDADE DA DECISÃO. REJEIÇÃO DE CONTAS 

PELA CORTE DE CONTAS DA UNIÃO. EX-PREFEITO 

CONVÊNIO. DECISÃO COM PEDIDO DE REEXAME 

ADMITIDO, INOCORRÉNCIA DE TRANSITO EM JULGADO. 

INELEGIBILDADE AFASTADA. TRIBUNAL DE CONTAS DO 

'ESTADO. PARECER OPINATIVO PELA REJEIÇÃO DAS 

CONTAS. NECESSIDADE DE JULGAMENTO. PELA 

CÂMARA DE VEREADORES. APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 1°, INCISO I, ALiNEA "G", DA 

LC 64190. RECURSOS CONHECIDOS. • MAS 

DESPROVIDOS. 

1. Estando a matéria devidamente provada nos autos e a 
eidguidade do tempo, peculiar do Direito ËICRO1211, doo 
configura gemeatnento de defesa o julgamento antedpado da 
lide, se a questão a ser decidida é estritamente deptsito, nos 
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termos do art 320.1, Código de Processe Civil anda que Mija 
a juntada de documentos na conteataçAo, sete vista aos" 
recorrentes. 
2. Se o documento juntado aos autos sem audiência da 
Parte contrária, não se apresenta relevante, para o deslinde da 
causa, em especial porque o seu conteúdo era conhecido 
Meseta a nulidade da sentença arguida. 
3 São inelegíveis para qualquer carga os que tiveram suas 
contas relativas ao exercido de cargos ou'funções públicas. 
rejeitadas por irregularidade insanável que • configure ato 	. 
doloso de improbidade administrativa, e. por decisão 
inecordvel do órgão competente, salvo se'esta houver sido 
suspensa ou anulada pelo Redor Judiciário para as eleições 
que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a 
partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no Inciso II 
do art. 71 da. Constituição Federal a todos os -  ordenadoree de 
despesa, sem exclusao de manda -ledos que houVerenT agido 
nessa condição. 
4: Nao adornando a decisão definitiva do órgão' competente 
de contas, seja peta admissão de recurso, seja pão pedido de 
reezame, cabe afasta a inelegibilidade prevista no art. 1 °, 
MOMO I. allnea"g", da LC 64/90. 
6 A Câmara MunicDal é o breio competente para apreciar 
contas anuais de prefeito, sendo o parecer prévio pela rejeição 
das cantas mero opinaboo que necessita da convalidacão do 
Poder Legislativo. Inexistindo manifestação neste ~tido 
deve ser afastada a suscitada causa de inelegibilidade 
6. Recursos conhecidos, mas desprovidos. 

Vistos. relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM cps 

Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas à unanimidade de 

votos, em conhecer, mas negar provimento aos recursos, nos lanhos do vete do 

Des. Relatar. 

Sola de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de A139148, BIT 

	

Maceió, aos  09 	 o o 2012. 

	

DES 	 NASCIME 	- Presidente 

DES. Á TC/NOJOS NCOURT RAÚJO - REMOI' 

RODRIGOA. TENORIO CORREIA DA SILVA- Procurador Regional Eleitoral  
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' RELATÓRIO 

Tratam os autos de reemos manejados pila COLIGAÇAO 

PARTIDÁRIA Á RECONSTRUÇÃO NÃO PODE PARAR e pela ,COUGAÇÂO 

PARTIDÁRIA E TEMPO DE MUDAR juntamente com o candidato ANTÓNIO 

DANIEL ROCIO LOBO; objetivando a reforma da sentença gut Deleitando as 

mPugnagnes propostas deferiu o registro de candidatura do Sr. MARCOS PAULO 

DO NASCIMENTO, candidato ao cargo de Prefeita no MUnielpio de Matriz de 

CanteraMbedAL 
A COLIGAÇÃO PARTIDÁRIA A RECONSTRUÇÃO. NÃO PODE, 

PARAR alegou, inicialmente, que a sentença soda nula, pois o juiz Leda cerceado o 

ŝeu direto de produzir as provas neCessánas para atestar suas alegações; noa 

temias em que asseguraria o art. 3 °  datei Complementar n °  04/90. Mencionou que 

seda público e notado que o recorrida responderia a diversos processos 

administrativos e judiciais em decorrência de sua atuação enquanto pastor público, 

sendo as informações em poder do Tribunal de Contas do Estado importantes a 

exata coMpreensão da canrOversia, Sentado ao fato' de ter 8 Corte de Contas 

apenas disponibilidade a lista dos candidatos com contas rejeitadas apenas no 24 de 

julho de 2012 

No médio, asseverou que haveria provas de que o recando teria tido 

as suas cestas rejeitadas pelo Tribunal de CABOS Estadual nos aros de 2003 e , 

2004, bem como pelo Tribunal de Cortas da União, conforme acórdão n° 5389/2010, • 

o que ensejada .o reconhecimento da inelegibilidade prevista no art. 1°, inciso I, 

• 	alínea "g", da LC 64190, haja vista a existancia de atoe dclosoe qUe cOnfsguradem 

improbidade administrativa. 	
r. 

Requereu a anulação da sentença 	haja vistas prolaçâo da 

sentánça sem observando do direito de produzir as provas e, subsidiadamente, a ' 

sua reforma para julgar procedente a AIRC aviada e indeferir o registro de 

candidatura ck; Sr. Marcos Paulo do Nascimento :  

A COLIGAÇÃO .  PARTIDÁRIA É TEMPO DE MUDAR e O candidato ao , 

cargo de Prefeito ANTÔNIO DANIEL ROCHA LOBO alegaram que o VAZO a quo 
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teria julgada antecipadamente a lide sem ter dado oportunidade as partes de se 

manifestarem sobre os novos documentos trazidos pela contestação do recorrido, o 

que teria ocasionado prejulzos as parles, pois, além do dever de ser diligenciada a 

nova documentação, deveria ao' menos Ser posta ao crivo das alegações finais. 

Solicitaram ao tribunal que aceso não entenda pela nulidade do processo, „que 

converta o feito em diligéricia afim de que seja oficiado o Tribunal de Contas da 

União o Tribunal de Cantas do Estado e a Camara Municipal de Matriz de ' 

Camaragibe para que informe se o recorrido teve as suas contas rejeitadas e se 

existe algum efeito suspensivo. . 

No marno, aduziram que o recorrido deveria ser considerado inelegível, 

pois existiria contra ele decisão da Corte Oe Contas União condenando-o em virtude 

de irregularidade insanável par ato praticado com grave infração a norma legal ou 

TeRtileMentar. 0 que configurana ato de improbidade administrativa, non tentos do 

art. 10 da Lei. n° 8.429/1992. Acreseentaral  rn, ainda, que existira contra o recorrido . 

Nitra condenação pelai reJeição de contas por vicio insanável consistente na 

aplicação irregular de recursos do FUNISEB. 

Requereram a declaração de' nul idade 'do proceSso até • os atos • • 
posteriores á apresentação da conteetacão, ou alternativamente, o Reconhecimento 

da inelegibilidade do recorrido nos temias do Em. 1°, inciso I alínea ••g", da LC 64/90. 

Em suas duas contrarraaSes, MARCOS PAULO Q0 NASCRIFilt0, 

em sintas°, refutou ' a existência de nulidade da sentença, ao argumento de que 

caberiam are recorrente carreara Inicial as provas documentais tendentes a ' 

demcinstrar a sua suposta inelegibilidade e Mio imputar ao Poder Judiciário a falha 

decorrente de sua inércia, além de que os documentos apresentadas com a defesa . 

não teriam sido imprescindiveis para a formulação do juizo de improcedêndia. 

Acrescentou, mais adiante, que o. Tribunal. de Contas Estadual não 

julgaria as contas do Prefeito, mas apenas emitiria parecer prévio; .0 que naó 

implicaria a Inelegibilidade prevista na art, 1e, inciso 1, alínea "g", .da LC 04190. • 

Doutra banda, destacou que a lei de inelegibilidades seria crietahna no 

sentido de que eventual rejeição de contas deveria se dar por decisão irrecorrivel, 

que não teria mamilo com o acórdão n° 338912010 do TCU, vai, que teria o 
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• gooindo sp ;1/4 álado.pedido de Coe i  com efebo suspeitam, o que teria sã , 

.aãttido peio Relato! do MOIRO, 

Requereu o desprovimento dos mãe mardendoise intacta 

sentença  que (*riu o seu registe á diddáure, 

; • Á Rorsnidoria Regnal Bsiloral nianNictese mi)'Ctlxrilitient0; 

despmuimeniodasreçursos,maniándaasentençaquestionada. 

É o relatório e em mesa mi julgamento 

H O 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

R&1.11 ltYWna ne 3.13.3013.5.01.0053, anta 30 

VOTO 

Senhor Presidente, trago e julgamento dois recursos eleitorais contra 

decisão do Juizo da 52s Zona Eleitoral — Matriz do Camaragibe • AL, que defent o 

registro de candidatura do Sr Marcos Paulo do Nascimento, concorrente ao cargo' 

de Prefeito naquela cidade. 

Ihicialmente, verifico que os recursos são cablveis, as partes são 

legitimas ,e têm interesse na reforma da sentença. Não há fato,impsditive ou. 

extintivo do poder recursal, os recursos foram manejados no tempo hábil e possuem 

regularidade formal, razão por que os admito, passande ao juizo de mérito. 

Os recorrentes e a Procuradoria Regional Eleitoral pugnam pela 

nulidade da sentença, em suma, pela não abertura de 'preze para o oferecimento 

dasalegações finais, conforme previr:3o no art 8° da LC 64(90,, além da negativa em 

relação a um dos recorrentes de produzir as provas necessárias á comprovação do 

alegado na peça inicial fia imPfifillfifikl• 

E pacifico o entendimento de que se admite o julgamento antecipado 

da lide na ação de impugnação ao nsgistnicle candidatura, desde que a questão de 

- mérito eleitoral seja unicamente de direito ou, sendo de direito e de fato, não houver 

'necessidade de produzir provas em audiência, a teor do que estabelece o art. 330, 

inciso I, do CPC.  

Reta o art. 6° da Lei Complementar 134/90 que, Mo logo encerrada a 

tese probatória. as parles a o Ministério Público apresentarão alegações na preze 

comum de cinco dias. De fato, se.houver produção de provas, deve o juiz conferir às 

partes e ao Ministério Publico a oportunidade para delas se manifestar, sob pena de 

violação.ao doido processo legal 

. Na espécie; não houve a realizaçâo de nenhuma atividade probatória 

por parte do magistrado a ensejara Meação do disposto legarem cornentsque 

imponha a apresentação de alegações finais pelas partes e pela MPE. O magistrado 

singular, diante das alegações das partes e, obserVando que a matéria era 

eminentemente de direito, proferiu o seu julgamento antecipado, 
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Até poder-se-ia admár que a sentença serie nula por fenr b devido 

proceeso legal, vez que o impugnado, ora recorrido, teria0mmdo dommeol 08 005)  a  
contestação, sem a oportunidade de se. manifestarem os impugnantes, ora 

~minhas. 

Contudo, da documentação enfeixada com a. defesa de fls. 158/199, 

• não vislumbre nenhum documento que possa surpreender a parle 0Ontrána que viole 

à pmcipio da lealdade lanneessual, ou do contraditódis e da ampla defesa, pois uma 

procuração dl. 167), Jipe peliça° de SM/ recurso junR) ao TCU (fls. 1691190), uma 

cópia do despacho do Min. do TCU admitindo o recurso e suspendendo Os efeitos 

• do acérdio n° 3389/2010 - Plenário (fl. 195), uma certidão negativa de contas 

julgadas irregulares junto TCU 61. 1971 e uma certidão da Câmara Municipal de 

Matriz de Câmeragite/AL dando conta da aprovação das contas quando gaste do 

Município (fl. 190, nãO sito documentos que se apreeenteM relevantes para 0 

deslinde da causa . 

É que, ainda que as partes não tivessem o pleno ananim aos 

documentos juntados com a defesa, o seu conteúdo não era desconhecido dos 

impugnantes, ora recorrentes, em especial porque podedam ter tido acosse a eles 

pelaInternet ou mesmo dirigindo-se aos órgãos responsáveis pela sua elaboração. 

Neste sentido, já se manifestou esta Casa de Justiça Eleitoral: 

RECURSO CONTRA INDEFERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO 

DE• CANIGDATURA.DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO NÃO CONSTATADA. 

RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNANIME. 

- Gemeamente de defesa - documentos'Juntados na contestação, sem MN , 

ao recorrente. Matada tipicamente de direito Julgamento antecipado da lide. 

Preliminar relatada. 

(TREAL,. RE 185, mem* n°  252612000, Rel. José Areias Bulhões, DOÉAL 

28.08 2000 p 17). 	• 

No qUe pedia@ â anula*, da sentença pelo cerceamento do direito de , 

produár provas nece ,ssedas, haja vista que o juiz não analisou a reálisisee de 

cópias do processo relativos M contas do recorrido junto ao TCE/AL e TCU, como 
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bem apontou a Procuradoria Regional Eleitoral, "as informações constantes nos • 

Pios ,perMiteM afirmar peremptoriamente a inutilidade da medida* (fi 267), em 

primeiro lugar porque o acórdão do TCU e facilmente pesquisado na Pagina 

eletrônica da Corte de Contas e, em segundo, Porque os processas junto ao. TCE 

reterem-sesimplesmente aos pareceres técnicos que pedem a rejeição das contas, 

e não a desaprovação pelo Poderljegslatmo local, que sere anitdisado mais adiante. 

Com isso, estando a matéria discutida devidamente provada nos autos, 

somada a exiguidade da tempo, pectiliar ao directo eleitoral, não configura 

pêrcamento ido &enode defesa ejulgamentoentecipado da lide, se a questão a ser. 

decidida a estritamente de direito, nos termos do art. 330, 1, Código de Procese0 

Civil, ainda que haja a juntada de documentos na contestação, sem vistas dos 

recorrentes. 

Superada a alegação de nuidade da sentença, os mo:frentes 

afirmaram que o Sr. Marcos Paulo da Nascimento estada incurso na Inc.  legibitidade 

previMa no art. 1° inciso I, afinca 1g 1, da Lei Complementar n° 64/90, uma vez que 

as Cortes de Contas Estadual e da União teriam desaprovado as prestações de 

contas quando ele era prefeito do Munelmo de Matriz do Camaragibe/AL (TCE/A.L 

5014/2005, 4997/2005 e 618212005; TCU 01320E42008-8i. 

0 art. 1°, inciso I, allnea -g'', da Lei Complementar n° 64/90, com a.  

redação dada pela LC n°,1352010, diz que são inelegíveis para qualquer cargo 'os 

que Imanem suas contas relativas ao exercício dê cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insenavel que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irreoorrlvel do Órgão Competente, salvo se esta houver 

sido suspensa ou anulada pelo PoderJudiciário, para as eleições que se realizarem 

nos 8 (oito) anos se(bontes, contados a partir da data da decisão, aplicanda-se o 

riposte no inciso II do ad. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de 

despesa, sem exclusdo de mandatários que houverem agido nessa iondição" 

O dispositivo tem em mira a probidade administrativa e a moralidade 

no exercício do mandado em vista da expenênua pregressa do candidata como 

agente político (executor do orçamento) e gestor público (ordenados de despesas). 
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A configuração da ineregbedade em tela requer a presença de quatro je 

 requisitos; quais sejam, aia existência de prestação de colas relativas ao exercício 

de cargos ou funções púbicas; b) o julgamento e a rejeição das contas; era 

existência de irregularidade insanável que caracterize ato doloso.  de improbidade 

administraiva, e d) decisão irrecorrivel do Órgão competente para julgar as contai. 

No que perene â decisão proferida pelo Tdbunal de Contas da União, 

matenalizado no acórdão do TCU 3389/20010 — Plenário, nos autos do processa .  
ror 0132062000-6, (fls. 41/86), que relata a ocorrência de irregubndadee na 

aplicaçãa das recursos repassados ao Município de. Matriz de CamaragibelAL, do 

programa Nacional de Alimentação Éscolar —PNAE, nos exerceu. de 2002.a 2006, 

que 'evidencia diversas irregularidades e fraudes ocorridas nas 'Reações e 

contratações de fornecimentos de merenda escolar e em outros programas 

federais, 11. 143, que envolvem pessoas ligadas a Operagid Gabiru de Policia 

Pedem' ainda que sejam graves os fatos narrados forçoso reconhecer que não 

ocorreu 'o transito em julgado da decisão, ou seja, a decisão final não tomou-se 

irreCOrittfiel. 
• 

que de acordo com despacho do alão Ministro do TCU Ubiratan 

Aguiar ri fl. 195 o pedido de reexame do acórdão foi edmitidô não ocorrendo , • 
destarte, a irreizorribildade da decisão. A autenticidade do documento foi conferida 

por este Relator na pagina eletrônica do Tribunal de Contas da. União, não 

possuindo O processo decisão irrecorrivel, conforme pesquisa em sua 

movimentação processual. 

A vista disw, dispensável maiores debatas acerca dos outros 

requisitos que devem ser preenchidos para a configuração , da pludida 

inelegibilidade ao que esta afastada a eventual alegação de inelegibilidade. 

Quanto à desaprovação de cantas pelo Tdbunal de Contas do Estado 

— TCE/AL, o que se observa do nademo processual e que as decisões a que se 

referem ,  os recorrentes foram profendas em sede de parecenss prévios (fl. 224), que 

são inalnimentos meramente opinativos para o julgamento das contas do Chefe da 

Poder Executivo pelos Poderes Legislativos no 6334 e Grafa de  Vereadore& 
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Como bem apoda a Procuradoria Regional Eleitoral, em seu parecer' 

de fls. 266/273: . 

M posição mas segura e armar que a Camara é competente para julgar as . 

contas do prefeito, A exceção das relativas a convênio. O TSE ainda Mio se 

debruçou aobre a matéria após o exercício do contida argentado de 

constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa pelo STF. Não parece haver 

alternativa jurNica, depois da manifestação do Supremo, ao TSE é preciso 
. 	. 

reptinfiecpr que o julgamento peio Tribunal de Contas nas contas de gestão 

gera Inelegibilidadh 

Nos autogh a lie 224, há a infama* de que o Tribunal de Cote emitiu 

Perecer Prévio SOBRE CONTAS DE GOVERNO. Como se vi no ortdo tf 

1213/2042, publicado no Diana Mal do TCE/AL de fi 224, as manifestagdes 

' do TCE ieferem-se a prestação de contas gerais. Nere l'ha recomendação A 

rejeição peba  poderes legislativos municipais. Tudo leya a crer, portanto, que 

UR contas gerais 45o cantas da governa, as quais rio do julgadas pelo. 

Tos mas pelas Câmaras de Vereadores'.  

Desta forma, como Mio há decisio definitiva releltamlo ae contas 

por parte db TCU, ou seja, não siaste a irrecornbilldade da decisão, hem como Mio 

'há decisão da Câmara Municipal de Mame de Camaragibe/AL desaprovando as 

contas do ex-Prefeito, ao contraria existe apenas parecerOs presos recomendando 

a desaprovação das contes, cujo caráter é opinativo e não vinculante, a teor do que 

estabelece a Norma Magna em seu ara. 31, § 2°, deve-se reconhecer Que -o 

candidato Marcos Paulodo Nascimento não se enquadra na melegibiidade prevista 

no art. 1°, inciso I, aboca °g", da LC 64/90. 

Com essas considerações, CONHEÇO DOS RECURSOS, MkS LHES 

NEGO PROVIMENTO, mantendo a sentença em todos OS SEUS termos. 

É como voto. 

? ÔNIO JOS BI ;COUNT ARA  1.120 
Des. Eleitoral Relator 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

RUIM Bananal W3432012.0.020052 	 Prot.21.31312012 
ORIGEM: MATRIZ DE CAMARAGIDE -AL 
JLLGADO EM: 09/042012 (SESSÃO N° M/2012) 
RHATOR(): DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTCN,C JOSE DITTENCOURTARAUJ0 
'PRESIDENTE DA SEBSÃO: DESEMBARGADOR ELEITORAL ELISABETH CARVAUIC 
NASCIMENTO 
PROCURADOR(A). REGIONAL ELEITORAL: DO). RODRIGO ANTÔNIO TENERIO 
CORREIA DASIL.VA 
SECRETÁRIO: VIARCONbES ORCE SILVA • 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE(S) 	COLIGAÇÃO 	RECONSTRUÇÃO 	PODE PARAR • 
(PDT/PSCRRTEVPSD) 

ADVOGADO 	Augusto Carlos Borges do NUM" 

ADVOGADO 	Paulo de TRIO Gonçalves Rothipubs 
RECORRENTES). 	COLIGAÇÃO E TEMPO DE MUDAR (PSDEVPPS/PV/PTWPSE) 

 Ume RCdM ADVOGADO 
ADVOGADO 	Mondou. Correia Vasconcalbs 
ADVOGADO 	Edardo Luiz de Pede Una Marinho 
ADVOGADO 	Jgor Franco Pereira dos Santos 
REOORRDO(S) 	MARCOS PAULO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO 	Fábio Henrique Cavakante Gomas 
ADVOGADO 	Rubens Marceb Palra da Silve 
ADVOGADO• 	MérCIDJOSIi Tayaree lápis Jffilor 

DECISÃO 

• Mordem os .Dsealytargadores do -Tebunal, Rogiontd EleiLoNd de Atigra di • 
unanimidade de votos, st reMItar e amanhar de ter Cednielt da Omita de CRINA pala . • 
=Neer do 'recurso, mas negar-lhe provimento nos Ramos do voto do' Das, Flalfflon 
(Acórdão tio 8817, de 09.08.20129). Apresentou sustentação oral do causldco Fábio 
Henrique Cávaleente GOMOS. Parada. 01131 do douto Representante MICISWIS. 

Pedi:Mantes da Sossib: Presidência da Excelemlaelrai Senhora Desemeargadcra 
Eleitoral EUSAEETH CARVALHO NASCIMENTO, Vloo-Prosidente no ~Ido da 
Presidência. Presenles os Exma. Sm. Desemberçadoes Ektorab: OTÁVIO LEÃO 
PRAXEDES. FREDERICO VÁLDSON DA SILVA DANTAS ANTÔNIO JOSE BITTENCOURT 
ARAUJO. JOSÉ CICERO ALVES DA SILVA, LUCIANO GUIMARÃES MATA e ANTÔNIO, 
CARAS FREITAS MELRO GE GOUVEIA bem como o mente Procurador Regional 
Elettaml, DL RODRIGO ANTÔNIO TENEIRIO CORREIA DA SILVA. Ausentes jusalcarlarnente 
os Rance Srs. peemnbaigadores Redonda ORLANDO MONTEIRO CAVALGAMO MANSO 
IVAN VASCONCELOS Barra JÚNIOR 

Por ser vedado, fino a Presente. 
Maeel&a de aposto de 2012. 

CUCIÁNE DE HO 	 ERA CALHEIROS 
Coordenadora de Aoompar emento e Regatos Plemislos 
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